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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' OI I/2023

ATA DE REGISTR0 DE PREÇO n" 25 12023

Aos 23 dias do mês de Agosto do ano dc 2023. O FUNDO )IUNICTPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA, iNSCTitO NO CNPJ SOb N" 'I4.797,770flX)I.II.

com sede à Praça 3l de março, 39, - Centro PACATUBA - Sergipe. neste ato representada

pela sua Gestora. S/. FAUSTILENE MELO SA\TOS. brasileira' maior. residente e

domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmentc ORGAO GERENCIADOR'
tendo o FUNDO MUNICIPAL DE SA(IDE como órgão participante e a enrprcsa D.C.

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.ME. iNSCTitA NO CNPJ SOb O

nr.07.190.317/0001-20, com sede na Rua Marechal l{orta Barbosa' n"10. Bairrrt Gragcru.

CEP:49025460, Aracaju/SE, neste ato. represcntada pclo Sr. EzuBALDO PEREIRA
JUNIOR, (brasileiro), (casado), (auxiliar de adrninistração). ponador da cédula de idcntidade

RG 1.535.335- SSP/SE, inscrito no CPF,4VIF sob o no 812.E31.0-55-00, residente e domiciliado

na Cinco. Cond. Vivendas lEncantos do Bosque, n"145, aplo 001. .labotiana. Aracaju/Se. (iEP:

49095-803, e, daqui por diante. denominada simplestneute FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da pcla Lei Fcderal no 10.520,de l7 de julho dc 2002. c

suas alteraçôes e. subsidiariamente, pela Lci l'cderal n" 8.666, dc 2l de junho dc 1993. e

alterações posteriores. firmar a presente.{TA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS. cuja nlinuta t'oi

examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que emitiu seu parcccr. cot.ttbnlrc o

parágraÍb único do artigo 38 da Lei no 8.666. dc 1993, rnediantc as scguintes condiçõcs:

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objcto o Sistcrna de Rcgistro de prcços pala a conh?tação de

empresa especializada no fomecimento tle impressoras novas e/ou seminot'as, em bom

estado de conservaçào e que estejam em linha de labricação para prestação de serviços cle

impressão monocromática e policrornática, reproduçào de cópias de docunlenlos e

digitalização, com fomecimento de assistência tecnica para mallutenção corretiva e

preventiva, incluindo substituiçào de peças. insumos, suprimcntos e materiais dc consumo
(toner, revelador, cilindro, entre outros); exceto papel e mão de obra operacional. contbntle
quantitativos, pÍazos e cspecificações colltidas neste Tenno.. do Pregâo Eletrônico SRP tt'
/2023c Anexo I destaAta de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÂO AO EDITAI,
2.l.Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos tio Pregão EletrÔnico
para Registro de Preços n lll2023 e seus Anexos, o qual e parte integralrte e

OBJETO: Sistema de Registro de preços parâ a contrâtâçâo dc empresa espccializada no

lbrnecimento de impressoras novas c/ou scminovas, em bont tstado de conscrvaçãg c quc

estejâm em linha de fahricação para prestação de serviços de impressâo monocromática
e policromática, reprodução de cópias de documentos e digitalização, com fornecimento
de assistência tócnica para manutenção corretiva e preventivâ, incluindo sutrstituiçào de

peças, insumos, suprimentos e materiais de consumo (toner, revelador' cilindro, entre

outros); exceto papel e mão de obra operacional. conforme quantitativos' prazos e

especiíicações contidas neste Termo.
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complementar, vinculando-sc. ainda, aproposta do F'omcccdor Registrado.

3.DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) nreses, a contar da

data de sua assinatura.

4.DO PREÇO

Os preços registrados são R$ 17..í90,00(Dezessete Mil Quatrocentos e Noventa
Reais). conforme Anexo I.

4.t. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser rcvisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores regisúados para negociar o novo valor.

4.1 .l Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador

podera liberar o fomecedor do comprornisso assumido, uma vcz frustrada a negociação c

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.2. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serão

reajustados para maior, ressalvada a supcrveniêncía de normas lederais aplicáveis a

espécie.
4.3. O difcrencial de preço entre â proposta inicial do fomecedor dctcntor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgào Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusir.e se

houver prorrogação da validade da Ata dc Itegistro de Preços.

5, DO CONTROLE DOS PRf,ÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica dc todos os atos ncccssários ao controlc c

administração da presente Ata.

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata dc Rcgistro de Prcços:

b) não aceitar reduzir seus preços tcgistrados na hipótcsc de se tornarenr superiorcs

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipritcses previstas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa, será formalizado por dcspacho do FUNDO MLTNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocon'ência

de fato superveniente que renha comprometer a perfeita execuçào, decorrentes de caso

lortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVUI,GAÇÃO DO EXTRATO DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A publicaçào do extrâto da Ata de Re'gistro de Preços deverá de realizada na lmprensa

0ficial. na forma prevista no.^rt. l5 § l" tla Lei n" 8.óó6,93. até o quinlo dia útil do ntés

subsequenle ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCÃO GERENCIADOR
tl.l . São obrigações do órgão gcrcnciador': @--



I
Pá5,

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu reprcsentautc, as informaçõcs necessárias, bcm como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobrc' atos rclativos a crecuçâo da ata, em especial. qtlanto ao

acompanhamento e fiscalizaçào do tbmecimcnto. a exigência de condiçôes estabelecidas

no Edital e a proposta de aplicaçâo de sançôes:

IV - assegurar-se do fiel cumprimcnto das condições cstabclecidas na ata. no

instrumenlo convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos prcços

registrados e a aplicação dc penalidades por descumprimento do pacruado l)a Ata de

Registro dc Preços;
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçõcs assumidas pclo lbmcocdor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelt.r Orgão Gerenoiador não excluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execttção dos

fomecimentos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNEC},DOR REGISTRADO
10. Manter, durante toda a vigêneia da Ata de Regrstro dc Preços, as exigências de

habilitação ou condições determina<las no procedimenlo da licitaçào que deu origem à

mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçào dts pcnalidades ora prcvistas:

11. Fomecer o material conforme cspecificação e preÇo na forma prevista:

12. Alocar todos os recursos neccssários para se obter um perfeito fontecimento- de

forma plena e satisfatôria, sem ônus atlicionais de qualquer natureza a C'otltratante:

13. Responsabilizar-se por todas as despcsas, obrigaçries c tributos dccorrcntes do

fornecimento, inclusive as de natursza trabalhista, devcntlo. quando solicitatlo, t'omecer a

Contratada, comprovante de quitaçào cont os órgãos competentes;

14, Responsabilizar-se por eventuais rnultas. municipais. estaduais e Í-ederais. decorrentes

de faltas por ela cometidas durante o lornecimento:
15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na cxccução do Íbrnecimcnto. nào cxcluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acotnpanhamcnkr pcla Contratentc.

16, Responsabilizar-se pela obtenção dc Alvarás, Licenças ou quaisqucr outros Tcnnos dc

Autorização que se façam necessários à cxecução do l'omccinrcnto;
77. Nào transferir a outrem. no todo ou enr parte, o objcto firmado com a Contratante. scrlt

prévia e expressa anuência;
18. Não realizar associação com orrtrem, cessào ou translerência total ou parcial. bem couro

a fusão, cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência da Contratante;
19, Os materiais deverão ser cotados em conformidadc com as referêucias e especificaçõcs

constantes deste edital. inclusive gârantia contra defcitos. scgundo as regras da lci n'8.071t0.
de I I de setembro de 1990 - Códisr-r do consumidor.
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20. DO FORNECIMENTO
20.1. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadôncia do direito do licitantc
à inclusão dos seus preços no sistema dc rcgistro. sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n" 8.666/93.
20.2. O prazo de entrega é de no máximo 03 (cinco) dias úteis contados do rccebinrento <ia

@-
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A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida

somente após o ACEITE FINAL por pane da cquipe técnica do órgão gerenciador:

20.3. A prestação de serviço deverá atender o item 5 do Tcnno de Referência.

21. DAS Pf,NALIDADES
a) Se a Adjudicaúria, dentro do prazo de convocação. não recebcr a Ordem de

Í'omôcimento. recusar-se a Í'ornecer o objcto licitado, apresentar documentaçâo falsa

cxigida para o ccÍame, ensejar o rctardaltlcnto da erecução do seu objeto. Irào mantivel a

proposta, compoÍar-se de modo inidôneo ou cometet Íiaude fiscal. Íicará impedida dc

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ale 05 (cinco) anos' sem prejuizo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução lotal ou parcial do objeto da licitaçào. eros de cxcctrção. mora

no fomecimento e instalação. a emPresa registrada. as scguintes sallções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas fallras corrigiveis:
II) mutta de 0,5Yo lzero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado cm atraso:

Itr) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pclo nâo

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remânescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descurnprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nào discrinlinado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicaçâo do órgão

gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate ccssar a inadimplência:
V) suspensão temporária de panicipar de licitação e impcdimento de contratar corn

dUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL DE PACATUBA;
VI) dcclaração de inidoneidadc para licitar c contratar corn a Administraçào Publica

cnquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou atc que seja promovida a

reabilitação. na lbrma da Lei. perante a própria autoridarle que aplicou a penalidade.

\rII) após o 20" (vigésimo) dia de inadirnplência, a Àdrninistraçào terá direito de

recusar a execução, de acordo conl suil conveniênciu e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interessc no rccctrimcnto da nota llscal/fatura para pâgamcnto do

objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vltl) a inadimplencia da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterioÍ, em quaisquer dos casos. obscrvado o intcrcsse do órgão

gerenciador e a conclusão dos procedimcntos administrativos pertincntcs, podcrá implicar
a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidadcs cabívcis;

IX) ocorrida a rescisão pelo nrotivo retrocitado, o ORGÀ0 GERENCI^DOR
poderá contratar o remanescente ntediante dispensa de licitaçào. com tirlcro no art. 2'l' XÍ.
da Lei Federal no 8.666/93, observada a trrdcnr de classificação da licitaçào c as mesl'lri§

condições oferecidas pela licitante venccdora, ou adotar outra mcdida legal para

fornecimento ora registradosl
X) quando aplicadas as multa-s prcvistas, mediante regular proccsso administrativo.

poderão elas serem compensadas pelo Depanamento Financciro do órgào gerenciador, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no

10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código Civit):
XI) na impossibilidade de compensação, nos lcnnos da alínca anterior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser rcalizado pclo ORGÀO GERENCIADOR, ou,

ainda, sendo. este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADJUDICATARIA será notiílcada a recolher aos colres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo dc l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento, pela ADJUDICATÁRIA. do comunicado formal da decisào definitiva dc

@--
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aplicação da penalidade. sem prejuizo das demais sançõcs legais cabír'eis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de

acordo com a gravidade da infraçào;
XIII) O valor Máximo das mulías nào poderá exccdcr, cumulativamcnte. a l0%(dez

por cento) do valor regishado:
XIV) Neúuma parte será responsável perânte a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso flortuito.
X!'A multa. aplicada após regulal processo adnrinistl ativo. devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. scrá cobrada judicialmcnte.

XVI) As sanções previstas nesta (ILAUSULA são rutônoÍnas c a aplicação dc un'ta

não exclui a de outra e nem impcde a sobreposiçào dc ttutras sançôes prcvistas na Lei

Federal no 8.666, de 2l dejunho de 199-3. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sclnprc o cxcrcicio do dircito dc

defesa, após notificação endereçada à 
^DJUDICATARIÀ, 

assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) dias úteis para manifestaçào e posterior decisâo da r\utoridade Superior, nos tennos

da lei.

22. DA PURLICAÇÃO
22. 1 . A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços del erá de r-ealizada na lrprensa
Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666193. ate o quinto dia útrl do ntês

subsequente ao de sua assinatura.

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
23.1. Independente de sua transcrição, o cdital e scus ancxos, priucipalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta c da habilitação aprcsentados pclo Forncccdor

Registrado no pregão fará parte desta A1â de Registro dc Prcços.

24. DO FORO
24.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presellte Ata tle Rcgistro de

Prcços scrá competente o foro da Ct»rtarca do Municipio dc PACATUBA. estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverent. entre si- ajustado. lbi lavrada a

presente ata de regisrro de preços que, lida e achada confonne. e assinada em -3 (tr'ês) vias.

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma ria na Comissão pcmlanente de LicitaÇào deste

Municipio.

PACATUBA/SE, 23 de Agosto dc 202.i

FUNDO MLTNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL DE P,\CATUBA
T,AUSTILENE MELO SANTOS

Órgào Gerenciador'

'{b,,b
nuNDo MUNICIPAL DE SAUDE

ROSI\'ANIA BATISTA MONTE LEMOS
0rgão Participante
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23t18t2023. 09 07 LICITANET - Atâ dê RêgislÍo de Preço

FUNDO MUNtCIPAL DE AçÀO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'25

PREGÃO ELETRÔNICO NO 11/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 11

Pá(1 -

LICITAN€Í

Nodia23 d€Àgostoda2023, no(a)FUNOO U]aCIPAL DE AÇÃO SOC]ÀL E OO TRAB LHO DE PACAÍUBA/SE, inscÍito(a) no CNPJ 14.797.77010001-11 com

sede à R ÂRNÂLDO GÂRCEZ n' 289 CEP 4937G0í00 - Pâcátubâ§E neslê alo lêgalmêntê Epr6s€ntado por FAUSTILENE ELO SAt'lÍOS, podâdor do CPF n"

275299Íi53,a. RESOLVE íêgbrar prê@s para ê€ntual aqdsção em íace dâ ápíe§êntaÉo dâ(s) proposra(s) da(s) êmpÍesais ) abaixo qudúcada(s):

Forn.c.doí: D. c. LOCACAo OE Í{AQUlll^§ E EOUIPAtlEiIÍoS LÍOA. CI{PJ: 07 390.317/0001-20

RêpÍosonranie: ERIBALOO PEREIRA JUNIOR

Teletonê: (79) 30239490

Emrll: rmpíimecopiadores@gmail.com

Eíd.Íeço: RUA MAL HORTA BARSOSA. 10 - GRAGERU. Arâcáju - SE - a9025-460

llom
í

Ouã ldâde: Unidrd.: Marca:
36.00 und LEXMARK

Modelo: MX722adhe

ÍraacÍlçao: Locâção de MultÍfunoonal lasêr moíro, Tda de tôquê de 7 polegadas, Aimentâdoí mLdtiuso para 150 folhas, scânneÍ duplex passêgem Ún,ca

pâpelA4/Certâ, vêlrcjdâde do imp.e$áo 64 ppm, Quslidâdê dê imagem RêsduÉo 1.200 (1.200 x 1200), Memória s!ândârd: 2.048 MB. ADF duplex de

pe§sagem únicâ. Franquia de 5.000 Égin6s pormáquina. Equipamenlo novo

It m: Ouantid.dr: 3 00 unldrd.
2 und

od.lo: Mega Íank Máxiíy

GX7010

PrEço Uniürio: RS

490.00 R$1 470 00

Íotãl: Rl 17 490.00

O SANTOS

GESTORA DO FMAST

A! eapôcificá@s técniceg constantês do píocêeso em êplgíaíê, âssim como todâs ãs obn96çoes ê condçôe§ descri!ãs ne mrnuta da Ala de Re96t.o de Preços e nâ

Proposlá d. Píêçps inlogíam c§lã aRP, ind.pêndcniem€ntê dê lrânscÍição.

A vdldâde dêsla Atâ dc Regbrro de Prêços é alé Ar0U:1023 , â contar do dia 23i08/m2l .

A pêgcntc Ala de RêgiBEo dê Prêços, âpô Idâ ! acÍEda coÍrrorme. é assinâdâ pelas pâí!s.

Preço lJnitário: RS

445.00 RS1ô.0?000

o c Locacao DE iiJj;r-; - r"-'-!
MAOUINAS t r*:.Í:-,-r1'tr' :1'j

EOUIPÂMENTÚ: :*.. ,J:::: ' ''
Lloao739o3r /oaor2o ,ã:1 -'D. C. LOCACAO OE TAOUh{ÀS E EQI'PAi'ENÍOS IÍDA.

07.3ÍXt.3't7/0001-20

httpsJ/dvTrsTSsnrtpxS.cloudfront.nêt/reports/prega0/67947/cornpleto_Íelalono_ata_regrstrojreco_complêto_g87112'19467. html 111

D..cÍiçfo: LOCAçÃO 0E TMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA. Àrultituncronsl coloridâ FunÉo rmpíessão, digitalizaçào, Íax e cópia, conexão

wifi, elheín61e usbi lÍnprêssão através dos dEpositivos móvois: Digplay LCD tátil2,7 polêgedas, ADF para digilalização dudex dê passagem únicâ pârã

elé 50 Hhas; Conêxáo: USB dê Alta Velocidadê, WtsFr (Wrêlêss LAN. 2.4/5 GHz. lÊEE 802.11b/g/n) ê Ethemet (í0084S€-TX) / 1oBASE-I). Ciclo de

lÍnpíêssào Até 3O,0OO páginayínês Íanquos rntegÍâclos dê üôla; Supoíâ papeltamanho Lêgd. CâÍla, 44, Envelopê C5. Envelope CoÍÍFT0, Envelope DL

Envolopo monarca, 4 r ôi Volocidado em píeto e b€nco 45 ppm; Voloodaclê de impressão em cdoÍida 25 pprni Rêsoluçào de lmpíessào: 600 dpi x 1.200

dpi Capâcidâde dâ Bandoja dê Papgl: Capãcidâdo told de pspêl: 600 íolhâs de papsl comum; Resoluçào de D grtalizaçãoi 1200 x 1200 dpi; Recur§os de

Digitalizâçào: Digitâlizaçáo fÍente e veíEo cle passâgem única; lmpressáo de Bênner 1,200 mm de compnmêntoi Tamanhos de Pap€| Bandeja Traseiía

A4 45. 46, 85. Carta. Oíioo. EFoficio, M-Oficio, Errveiopo #10, DL, C5. À4onar.h. 4' a 10'. Fíanquia de 5.000 páginas po. máquina. Équrpamenlo novo.


